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“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” *

Requerimento Nº 2993/2021

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se 

digne oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Tatuí, para que, através do setor 

competente, informe esta Casa de Leis se é protocolo da Secretaria de Saúde, quando 

demandada pelo munícipe, realizar a testagem de Covid-19 em indivíduos 

assintomáticos que tiveram contato com pessoas positivadas. Se não, por qual razão?

    

J U S T I F I C A T I V A
           

Existem denúncias sérias de que a testagem de Covid-19 é negada para 

indivíduos assintomáticos que tiveram contato com pessoas positivadas. Isto significa 

que, no nosso município, não respeitamos os procedimentos e protocolos de segurança 

sanitária de realizar a busca ativa para permitir mapear a contaminação e conter o seu 

avanço.

Assim, exercendo o papel de Vereador, comunico o Poder Público, a fim de 

esclarecimento de nossa população, bem como para que tenhamos subsídios para 

manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o 

presente requerimento.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 13 de outubro de 2021.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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